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Ponte Nova - MG, 28 de setembro de 2021 

Oficio nº 916/2021/SAPL/DGRI 

 

Exmo. Sr. 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

Nesta. 

 

Assunto: comunica requerimento nº 217/2021, protocolado sob nº 1237/2021.  

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Comunico a V. Exa. que em reunião plenária realizada em 27/09/2021 foi 

aprovado por unanimidade requerimento de autoria dos Vereadores Suellenn Christina 

Nascimento Monteiro e Wellerson Mayrink de Paula solicitando-lhe informar a esta Casa, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, qual a previsão para implantação dos serviços 

de atendimento aos pacientes que testaram positivo para coronavírus, esclarecendo as 

etapas já desenvolvidas do projeto, inclusive no que se refere a parcerias com 

instituições de ensino. 

A Vereadora destaca que as informações se fazem necessárias tendo em vista 

que em resposta encaminhada a esta Casa em março/2021 (Ofício nº 142/2021), 

informou o Executivo que aguardava a vacinação dos profissionais das áreas de saúde 

que necessariamente deveriam ser envolvidos para implantar o projeto, e já passados 6 

(seis) meses, não houve ainda divulgação de informações sobre a implantação dos 

serviços, não obstante grande parte da população já esteja vacinada. 

Não é demais lembrar a pandemia do coronavírus ainda é para ciência um grande 

enigma, sendo crescente o número de pessoas acometidas por problemas de saúde 

após o término do prazo de quarentena, que variam desde dores musculares, a 

problemas respiratórios e/ou de memória, o que exige o desenvolvimento de um plano 

de atendimento da população de forma a diminuir os impactos futuros para a saúde 

pública. Além disso, os pacientes que apresentam um quadro mais grave da doença 

precisam de suporte técnico, com profissionais de diversas áreas, notadamente, 

fisioterapia, psicologia e enfermagem.  

  Atenciosamente, 

 

Antônio Carlos Pracatá de Sousa 

Presidente 


